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DECRETO N.º 6631/2022. 
De 08 de agosto de 2022. 

 
 

SÚMULA: “Dispõe sobre a substituição de  
membro do Conselho Municipal da 
Assistência Social de Fazenda Rio Grande”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo 
administrativo eletrônico n. 47.562/2022: 
 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º Fica alterada a redação da alínea "a", inciso V, parágrafo 1º,  do artigo 1º, do 
Decreto n. 6.559, de 24 de junho de 2022, substituindo membro titular do Conselho 
Municipal da Assistência Social de Fazenda Rio Grande, passando a vigorar com o 
seguinte texto: 
 
“(...). 
 
Art. 1º (...). 
 
§ 1º (...). 
 
V - Representantes da Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Renda: 

a) Titular: Josiane dos Santos Kwiatkowiski, matrícula 349.535 e 340.688. 

(..)". 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
Fazenda Rio Grande, 08 de agosto de 2022. 
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